
LEI N° 14.301, DE 7 DE JANEIRO DE 2022. 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto 
de Lei n° 4.199, de 2020, transformado na Lei 
n° 14.301, de 7 de janeiro de 2022, que "Institui 
o Programa de Estímulo ao Transporte por 
Cabotagem (BR do Mar); altera as Leis 
n°S 5.474, de 18 de julho de 1968, 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 
10.893, de 13 de julho de 2004, e 11.033, de 21 
de dezembro de 2004; e revoga o Decreto do 
Poder Legislativo n° 123, de 11 de novembro de 
1892, e o Decreto-Lei no 2.784, de 20 de 
novembro de 1940, e dispositivos da Medida 
Provisória no 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, 
e das Leis n°s 6.458, de 1 o de novembro de 1977, 
11.434, de 28 de dezembro de 2006, 11.483, de 
31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 
2007, 12.599, de 23 de março de 2012, 12.815, 
de 5 de junho de 2013, e 13.848, de 25 de junho 
de 2019". 

"Art. 21. A Lei n° 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

'Art. 4° ············································································································· 

§ 20 ................................................................................................................... . 

11 -granéis sólidos e outras cargas.' (NR) 
'Art. 6° O AFRMM será calculado sobre a remuneração do transporte 

aquaviário, aplicando-se as alíquotas de: 
I - 8% (oito por cento) na navegação de longo curso; 
II- 8% (oito por cento) na navegação de cabotagem; 
Ill - 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, por ocasião 

do transporte de granéis líquidos nas Regiões Norte e Nordeste; 
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IV - 8% (oito por cento) na navegação fluvial e lacustre, por ocasião do 
transporte de granéis sólidos e outras cargas nas Regiões Norte e Nordeste. 

'Art. 17 ............................................................................................................ . 

§ 30 ................................................................................................................... . 

11 - 10% (dez por cento) para projetos integrantes de programas do 
Comando da Marinha destinados à construção e a reparos, em estaleiros 
brasileiros, de embarcações auxiliares, hidrográficas e oceanográficas, bem como 
de embarcações a serem empregadas na proteção do tráfego marítimo nacional. 

"' 
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"Art. 23. O art. 16 da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

'Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam 
acrescidos das empresas de dragagem definidas na Lei n° 12.815, de 5 de junho 
de 20 13 (Lei dos Portos), dos recintos alfandegados de zona secundária e dos 
centros de formação profissional e treinamento multifuncional de que trata o 
part. 33 da Lei n° 12.815, de 5 de junho de 2013, e poderão efetuar aquisições e 
importações amparadas pelo Reporto de 1 o de janeiro de 2022 a 31 de dezembro 
de 2023.' (NR)" 

Congresso Nacional, em 2 J de f"\M\\'l..- '--~ de 2022. 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

aclofi'pl20-4199 (Veto Parcial n• 10, de 2022, rejeitado. promulgação) 



LEI Nº 14.301, DE 7 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

Institui o Programa de Estímulo ao 
Transporte por Cabotagem (BR do Mar); 
altera as Leis nºs 5.474, de 18 de julho de 
1968, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 10.233, 
de 5 de junho de 2001, 10.893, de 13 de julho 
de 2004, e 11.033, de 21 de dezembro de 
2004; e revoga o Decreto do Poder Legislativo 
nº 123, de 11 de novembro de 1892, e o 
Decreto-Lei nº 2.784, de 20 de novembro de 
1940, e dispositivos da Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e das Leis 
nºs 6.458, de 1º de novembro de 1977, 
11.434, de 28 de dezembro de 2006, 11.483, 
de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de 
setembro de 2007, 12.599, de 23 de março de 
2012, 12.815, de 5 de junho de 2013, e 
13.848, de 25 de junho de 2019. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.301, de 7 
de janeiro de 2022: 

“Art. 21. A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

‘Art. 4º  .......................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

§ 2º ................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................... 

II - granéis sólidos e outras cargas.’  (NR) 

‘Art. 6º O AFRMM será calculado sobre a remuneração do transporte aquaviário, 
aplicando-se as alíquotas de: 

I - 8% (oito por cento) na navegação de longo curso; 

II - 8% (oito por cento) na navegação de cabotagem; 
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III - 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, por ocasião do 

transporte de granéis líquidos nas Regiões Norte e Nordeste; 

IV - 8% (oito por cento) na navegação fluvial e lacustre, por ocasião do transporte de 
granéis sólidos e outras cargas nas Regiões Norte e Nordeste. 

..................................................................................................................................................’ 

‘Art. 17.  ........................................................................................................................ 

................................................................................................................................................... 

§ 3º ............................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

II - 10% (dez por cento) para projetos integrantes de programas do Comando da 
Marinha destinados à construção e a reparos, em estaleiros brasileiros, de embarcações 
auxiliares, hidrográficas e oceanográficas, bem como de embarcações a serem empregadas 
na proteção do tráfego marítimo nacional. 

................................................................................................................................................’” 

“Art. 23. O art. 16 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

‘Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam acrescidos 
das empresas de dragagem definidas na Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013 (Lei dos 
Portos), dos recintos alfandegados de zona secundária e dos centros de formação 
profissional e treinamento multifuncional de que trata o art. 33 da Lei nº 12.815, de 5 de 
junho de 2013, e poderão efetuar aquisições e importações amparadas pelo Reporto de 1º 
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023.’ (NR)” 

 

 

Brasília, 24 de  março de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 113/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, transformado na Lei nº
14.301, de 7 de janeiro de 2022, restituindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 25/03/2022, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3263682 e o
código CRC 8007A84C no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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